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Congresso aprova aumento do Imposto 
eReájuste de IR de pessoa física e corte de incentivos fiscais passa e hoje serão votadas as outras sete medidas do pacote fiscal 

Brasília — Jamil BOar 

CÉSAR FELICIO 

BRASÍLIA— O Congresso aprovou 
ontem às 21h15 a Medida Provisória 
1.602, do pacote de ajuste fiscal edi-
tado pelo governo no dia 10 de no-
vembro, que aumentou o imposto de 
renda da pessoa física e cortou incen-
tivoS ficais. As 'outras sete medidas 
provisórias do pacote, já aproVadas 
em coiriáSsão especial, serão votadas 
eii-Plenário na manhã de quinta-fei-
ra: A Máquina do 'governo foi eficaz 
para evitar qualquer surpresa de últi-
ma •hora na votação do item mais po-
lêmico do ajuste. A medida do Im-
posto de Renda foi aprovada por 288 
4"iotoS a 112 entre os deputados e, a 
princípio, por votação simbólica no 
&nado, mas um protesto do senadõr 
José Eduardo Dutra (PT) obrigou a 
realizâçãO de votação nominal tam-
bém no Senado, prólongando ainda 
Mais a sessão. 

Originalmente, a medida seria 
examinada pot último, mas foi a pri-
meira a ser votada pelo plenário do 
Coligresso. A inversão da pauta foi 
feita., com o empenho dos governis-
tas, para ó governo dar uma demons-
tração de força no Legislativo: "Pre-
. Oisárnos votá-la primeiro para gamn-
. 

 
rir um quórum alto que dê a essa 
ainovação mais representatividade", 
afirmou o líder pefelista na Câmara, 
Inocência Oliveira (PE). Para tentar 
garantir a' votação a toque de caixa, o 
presidente do Senado, Antônio Carlos 
Magalhães (PFL-BA), foi impiedoso 
ao presidir a sessão do Congresso Na-
cional: estabeleceu um período de 
"Oinco minutos para cada orador e cor-

, tou o som de vários parlamentares 
que ultrapassaram este limite. 

Foi aprovado um requerimento do 
líder do governo no Congresso, sena-
dor José Roberto Arruda (PSDB-DF), 
para que todos os destaques de vota-
'ção em separado (DVS), muitos deles 
de iniciativa de parlamentares gover-
nistas, fossem votados de uma só vez. 
-jato evitou que os mais de 80 artigos 
do projeto de lei de conversão da MP 

.;fossem analisados individualmente. 
MP foi negociada até à exaustão", 

justificou Inocêncio. A oposição, sem 
Jorça,s,limitou-se a demonstrar indig-
iração. "Que Congresso é este? Esta-
mos ,prestando a vassalagem a um 
príncipe que está na Inglaterra", afir-
mou o deputado José Genoíno (PT-

: SP), referindo-se ao presidente Fer-
-- 

 
nardo Henrique Cardoso, em visita 

r ,oficial ao Reino Unido. Houve ape- 

nas uma exceçao: o DVS de interesse 
dos senadores da bancada capixaba, 
Élcio Álvares (PFL), José Ignácio 
Ferreira (PSDB) e Gerson Camata 
(PMDB), que conseguiu a eliminação 
do dispositivo que mudava a legisla-
ção sobre as tradings. 

relator da MP, deputado Rober-
to Brant (PSDB-MG), fez apenas 
mais uma modificação, em relação à 
série de emendas que já tinham sido 
objeto do acordo fechado entre a cú-
pula governista no Congresso e o pre-
sidente Fernando Henrique Cardoso. 
Brant modificou o artigo 69 da MP, 
igualando o regime tributário de inci-
dência federal para todas as coopera-
tivas. O relator tucano procurou justi-
ficar a postura intransigente de seu 
partido, que defendia a aprovação 
sem alterações do pacote e foí obriga-
do a fazer uma série de concessões, 
como sendo "puramente tática". O 
fim•do, aumento de 10% da alíquota 
do Imposto de Renda para os contri-
buinte,s que recebem até R$ 1,8 mil 
foi a mais polêmica das alterações. 

Curiosamente, a oposição fez em 
plenário a defesa de alguns pontos 
originais da MP que foram mudados 
pelo governo. "Protestamos contra a 
atenuação do corte dos incentivos re-
gionais. Eles servem de escudo para 
garantir a herança de uma elite per-
versa", afirmou Genoíno, se referindo 
à intenção inicial do governo de cor-
tar linearmente em 50% todos os in-
centivos regionais. Durante a discus-
são, houve até um mea-culpa da opo-
sição: "Vossa Excelência foi compe-
tente ao ocupar um espaço político, 
pela ausência de um discurso duro da 
oposição", disse, dirigindo-se a 
ACM, o deputado Lindbergh Farias 
(PSTU-RJ). ACM, que não reagiu à 
Provocação, st destacou como o prin-
cipal opositor ao aumento do imposto 
de renda pretendido pelo governo. 

Mesmo já tendo sido objeto de 
um acordo político, parlamentares 
governistas também combateram a 
medida ontem. Os deputados pepe-
bistas Cunha Bueno (SP), Jair Bol-
sonaro (RJ) e Arnaldo Faria de Sá 
(SP) se revezaram na tributa para 
criticar o governo. Pelo menos no 
caso do deputado Cunha Buêno, 
oposição à MP se justificou pelo 
não atendimento das emendas par-
lamentares ao Orçamento. "Até ho-
je o governo não pagou as minhas 
emendas , como sei que não as pa-
gará, devido à crise no Orçamento", 
queixou-se Cunha Bueno. , 

INVESTIMENTOS DE RENDA 
FIXA: a partir de 1° de janeiro de 
1998, os investimentos em fundos 
de renda fixa, Certificados de Depó-
sito Bancário e outras aplicações de 
renda fixa terão o seu rendimento ta-
xado em 20%, em vez dos 15% atu-
ais. No caso dos fundos de investi-
mento, a apropriação do imposto pe-
la Receita Federal será feita diaria-
mente e não mais no vencimento da 
aplicação, como hoje. Segundo téc-
nicos do Ministério da Fazenda, a 
apropriação diária afetará o rendi-
mento das aplicações porque os ban-
cos terão que fazer caixa para pagar 
o imposto. 
OPERAÇÕES DE SWAP: as opera-

-06 de swap (negócio futuro com 
base na expectativa de mudanças no 
câmbio ou nas taxas de juros) foram 
igualadas às operações de renda fixa 
e seus rendimentos serão taxados 
em 20%. Antes, eram tributadas 
conforme a aposta. Se o investidor 
apostava na alta de um ativo de ren-
da variável com as ações ou o ouro, 
a tributação era a de renda variável. 
de 10%. 
LUCROS NO EXTERIOR: o substi-
tutivo dá um prazo de dois anos pa-
ra que empresas n-o exterior coliga-
das (mais de 10% do capital) ou 
controladas (mais da metade do ca-
pital) de empresas brasileiras po-
nham seus lucros à disposição das 
empresas sediadas aqui. Do contrá-
rio, essas empresas vão perder o di-
reito de compensar o imposto pago 
no exterior com o Imposto de Renda 
devido no Brasil. 
INCENTIVOS REGIONAIS: os in-
centivos regionais promovidos por 
fundos como o Finor, Fumes e Fi-
nam foram cortados em 25% entre 
1998 e 2003. 
SUDAM/SUDENE: no lugar da isen-
ção do Imposto de Renda, será taxa-
do o lucro da exploração dos em-
preendimentos industriais e agríco-
las instalados nas áreas de atuação 
da Superintendência de Desenvolvi-
mento da Amazônia (Sudam) e Su-
perintendência de Desenvolvimento 
do Nordeste (Sudene), ou o dos pro-
jetos de modernização dessas áreas. 
A idéia inicial do governo era taxar, 
pelo menos, 50% do imposto devi-
do. Agora, haverá tributação de 25% 
entre 1998 e 31 de dezembro de 
2003, de 50% entre 2004 e 2008 e 
de 75% entre 2009 e 2013. A tribu-
tação não se aplica a projetos apto- 

vados ou protocolados até 14 de no-
vembro de 1997. Os lucros gerados 
pelos incentivos fiscais devem per-
manecer nas empresas por, pelo me-
nos, cinco anos. 
VALE-TRANSPORTE E TÍQUETE: 
o governo queria limitar em 4% o 
abatimento do Imposto de Renda 
das empresas com gastos em tique-
te-refeição (que era de 5%) e do va-
le-transporte (que era de 8%). O 
substitutivo criou um limite de 4% 
para o tíquete e para os programas 
de desenvolvimento tecnológico e 
tirou o benefício do vale-transporte. 
Agora, os gastos com o [‘Tale — que é 
obrigatório — deverão ser abatidos 
comodespesas operacionais das-em-
presas. 
CULTURA/CRIANÇA: as deduções 
do Imposto de Renda das empresas 
para o Fundo Nacional de Cultura, 
Lei do Audiovisual e Fundos dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente 
foram limitadas a 4% do imposto 
devido. O governo queria ter um li-
mite global de 4% para tíquetes, va-
le, cultura e outros fundos. Hoje, as 
atividades culturais tem limite de 
5%. 
PREVIDÊNCIA PRIVADA: o substi-
tutivo cria limite de 12% dos rendi-
mentos para as deduções no Impos-
to de Renda dos gastos das pessoas 
físicas com planos de previdência 
complementar e com o Fundo de 
Aposentadoria Programada Indivi-
dual (Fapi). A nova regra valerá pa-
ra as deduções que serão feitas na 
declaração de 1999, ano-base 1998. 
As empresas que contribuem sozi-
nhas para os planos de seus empre-
gados só poderão abater o equiva-
lente a 20% da folha de salários. 
REGRAS PARA A ISENÇÃO DAS 
ESCOLAS: para serem consideradas 
isentas do Imposto de Renda, as es-
colas e as entidades de assistência 
social terão que provar que prestam 
serviços à população, que não têm 
fins lucrativos e não remuneram 
seus dirigentes. Também os rendi-
mentos dessas entidades com aplica-
ções financeiras de renda fixa serão 
taxados. 
CLUBES DE FUTEBOL: acaba a 
isencão do Imposto de Renda e da 
Contribuição Social sobre o Lucro 
para entidades educacionais não 
imunes, de assistência à saúde, de 
administracão de planos de saúde, 
de prática desportiva profisional ou 
de administração desportiva. 

FUNDOS IMOBILIÁRIOS: o substi-
tutivo limita a participação nos 
fundos de investimento imobiliário 
que têm isenção fiscal. Para conti-
nuar com a isenção, os fundos te-
rão que ter, pelo menos, 25 cotis-
tas, e cada um deles não poderá ter 
mais de 5% das cotas. Os cotistas 
também não poderão estar ligados 
às atividades imobiliárias dos fun-
dos. Hoje, muitas incorporadoras 
constituem fundos em que detêm 
99% das cotas para não pagar im-
posto. 
AUMENTO DE IMPOSTO: o Impos-
to de Renda na fonte dos contri-
buintes que ganham mais de R$ 
1.800 será elevado em 10%. Ou se-
ja, a alíquota da tabela do imposto 
passará de 25% em 1998 e 1999 
para 27,5%. A parcela a deduzir —
que é aplicada após a incidência da 
alíquota sobre os rendimentos —
passa de R$ 315 mensais para R$ 
360. 
DEDUÇÃO PARA A CULTURA: a 
pessoa física terá menos incentivos 
para suas contribuições à cultura. 
Hoje, o contribuinte pode abater 
12% do imposto devido com contri-
buições para fundos de direitos das 
crianças e adolescentes, projetos 
culturais e atividades audiovisuais. 
Agora, este limite cai para 6%. A di-
ferença dessa dedução para as outras 
é que ela recai sobre o imposto devi-
do, e as outras recaem sobre rendi-
mentos das pessoas. 
DECLARAÇAO DE 1998: o substi-
tutivo determina que os contribuin-
tes atualizem o valor dos bens ad-
quiridos até o final de 1995 pela 
Unidade Fiscal de Referência vi-
gente em janeiro de 1996. A atuali-
zação será feita na próxima decla-
ração. O texto também abre a bre-
cha necessária para que a Receita 
Federal exija, no ano que vem, uma 
declaração simplificada de todos os 
contribuintes. Quem não declarar 
corre o risco de ficar sem CPF. A 
multa por atraso na entrega da de-
claração foi limitada em 20% do 
imposto devido. A multa será apli-
cada em 1% ao mês. 
DECLARAÇÃO DE BAGAGEM: o 
substitutivo cria uma multa de 50% 
para os viajantes procedentes do ex-
terior que derem declarações falsas 
sobre suas compras, que estão limi-
tadas a US$ 500. Já existe um im-
posto de 50% sobre o excesso de 
compras. 


